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Constitui comissão para elaboração de proposta do Projeto Pedagógico e Regulamento do Curso de 
Especialização em Gestão de Turismo da Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul, Unidade 
Universitária de Campo Grande.

Por delegação de competência do Magnífico Reitor da UEMS, conforme Portaria n.º 28 de 01 de outubro de 2020, 
a Pró-Reitora de Pesquisa, Pós-Graduação e Inovação da Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul, no uso 
de suas atribuições legais, 
R E S O L V E: 
Art. 1º Constituir Comissão para estudo e elaboração da proposta de Projeto           Pedagógico e Regulamento 
do Curso de Especialização em Gestão de Turismo da Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul, Unidade 
Universitária de Campo Grande. 
Art. 2º A Comissão de que trata esta Portaria fica constituída com os seguintes docentes: Prof.ª Daniela Sottili 
Garcia (Presidente), Prof.ª Débora Fittipaldi Gonçalves,  Prof. Djanires Lageano Neto de Jesus, Prof.ª Giuliana 
Mendonça de Faria, Prof. Paulo Neres de Carvalho e Prof. Wander Matos de Aguiar.
Art. 3º Fica essa comissão comprometida com a realização das seguintes ações: 
I - estudar e elaborar o Projeto Pedagógico e o Regulamento do Curso de Especialização em Gestão de Turismo da 
Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul, Unidade Universitária de Campo Grande,  tendo como parâmetro 
as normas internas vigentes, as diretrizes da Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior 
(CAPES),além de outras pertinentes; 
II - encaminhar à Divisão de Pós-Graduação, órgão da Pró-Reitoria de Pesquisa,    Pós-Graduação e Inovação, a 
proposta de Projeto Pedagógico e do Regulamento do Curso em questão, para providências correlatas, no prazo 
estipulado no art. 4º desta portaria; 
III - participar, com o compromisso de esclarecer possíveis dúvidas, nas reuniões dos órgãos colegiados superiores 
em que as propostas sejam submetidas à deliberação e à homologação; 
IV - revisar o texto das propostas supracitadas, caso haja alterações feitas pelos      órgãos colegiados superiores 
e encaminhar a versão final dos documentos aos órgãos competentes. 
Art. 4º A comissão terá 90 (noventa) dias para a finalização dos trabalhos,             respeitando o comprometimento 
sinalizado no art. 3º desta Portaria. 
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

Dourados, 19 de maio de 2020.

Luciana Ferreira da Silva
Pró-Reitora de Pesquisa, Pós-Graduação e Inovação

Portaria UEMS N. 029, de 21 de maio de 2020.

Dispõe sobre o funcionamento administrativo da Universidade Estadual de 
Mato Grosso do Sul (UEMS), no período de estado de emergência decorrente 
da doença Coronavírus- COVID-19.

O REITOR DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso das 
atribuições legais que lhes são conferidas,

CONSIDERANDO as recomendações da Organização Mundial da Saúde, do Ministério da Saúde e da 
Secretaria de Saúde do Estado de Mato Grosso do Sul (SES/MS) sobre a doença COVID-19;

CONSIDERANDO as orientações do Comitê Multidisciplinar de Ações de Urgências e Emergências em 
Saúde da Fundação Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul (CAUES/UEMS); e

CONSIDERANDO o avanço dos casos da doença COVID-19 no Estado de Mato Grosso do Sul demonstrado 
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nos últimos Boletins Epidemiológicos divulgados pela SES e que já conta com transmissão comunitária;

R E S O L V E:

Art. 1º Prorrogar no período de 25 de maio a 05 de junho de 2020, no âmbito da Sede e Unidades 
Universitárias, o funcionamento das atividades administrativas de forma remota.

Art. 2º A Sede e Unidades Universitárias deverão preservar as atividades que são essenciais e/ou 
estratégicas.

Art. 3º Os casos omissos serão analisados pela Pró-Reitoria de Desenvolvimento Humano e Social.

Art. 4° Esta Portaria entrará em vigor a partir de 25 de maio de 2020.

Laércio Alves de Carvalho                                                             Aguinaldo Lenine Alves
            Reitor                                                    Pró-Reitor de Desenvolvimento Humano e Social

Edital UEMS/CNPq N. 03/2020 – PROPP/UEMS – PIBITI
Enquadramento das propostas

ERRATA

O Governo do Estado do Mato Grosso do Sul, por meio da Universidade Estadual do Mato Grosso do Sul 
(UEMS), em parceira com o Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico (CNPq), 
torna pública a presente errata do resultado final das propostas enquadradas e não enquadradas na respectiva 
chamada:

Onde se lê:

Enquadradas:

18
SÍNTESE DE NOVOS HETEROCÍCLOS CONTENDO O 
NÚCLEO QUINOIDAL E ESTUDO DA SUA ATIVIDADE 
CONTRA CÉLULAS TUMORAIS

Wagner de Oliveira 
Valença Pâmela Moço de Matos

Leia-se:

Excluída:
1 SÍNTESE DE NOVOS HETEROCÍCLOS CONTENDO O 

NÚCLEO QUINOIDAL E ESTUDO DA SUA ATIVIDADE 
CONTRA CÉLULAS TUMORAIS 

Wagner de Oliveira 
Valença  Pâmela Moço de Matos

Esclarecimentos e informações adicionais sobre esta publicação podem ser obtidas junto à Divisão de Pesquisa 
pelo e-mail iniciacaocientifica@uems.br. 

Dourados, 20 de maio de 2020

Luciana Ferreira da Silva
Pró-reitora de Pesquisa, Pós-graduação e Inovação da UEMS


